
Ementa e Acórdão

02/06/2016 PLENÁRIO

AG.REG. NA AÇÃO CAUTELAR 4.005 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. TEORI ZAVASCKI

AGTE.(S) :CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
AGDO.(A/S) :DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

EMENTA: PROCESSO  PENAL.  INQUÉRITO  ENVOLVENDO 
DEPUTADO  FEDERAL.  DILIGÊNCIA  INVESTIGATÓRIA  NAS 
DEPENDÊNCIAS  DA  CÂMARA  SEM  PRÉVIA  AUTORIZAÇÃO  DA 
MESA DIRETORA. LEGITIMIDADE. 

1.  Não ofende os princípios da separação e da harmonia entre os 
Poderes  do  Estado  a  decisão  do  Supremo  Tribunal  Federal  que,  em 
inquérito destinado a apurar ilícitos penais envolvendo deputado federal, 
determinou,  sem prévia  autorização da Mesa Diretora da Câmara dos 
Deputados, a coleta de dados telemáticos nas dependências dessa Casa 
Legislativa.  Além  de  não  haver  determinação  constitucional  nesse 
sentido, a prévia autorização poderia, no caso, comprometer a eficácia da 
medida cautelar pela especial circunstância de o Presidente da Câmara, à 
época, estar ele próprio sendo investigado perante a Suprema Corte. 

2. Agravo regimental conhecido e desprovido.
      A C Ó R D Ã O
                                        

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 
Supremo  Tribunal  Federal,  em  Sessão  Plenária,  sob  a  Presidência  do 
Ministro  RICARDO  LEWANDOWSKI,  na  conformidade  da  ata  de 
julgamentos  e  das  notas  taquigráficas,  por  unanimidade,  em  negar 
provimento  ao  agravo  regimental,  nos  termos  do  voto  do  Relator. 
Ausentes, neste julgamento, os Ministros Gilmar Mendes, Dias Toffoli e 
Luiz Fux.

                                   
Brasília, 2 de junho de 2016.
    

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 11125082.
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PLENÁRIO
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NA AÇÃO CAUTELAR 4.005
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. TEORI ZAVASCKI
AGTE.(S) : CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AGDO.(A/S) : DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do 
Relator, negou provimento ao agravo regimental. Ausentes, neste 
julgamento, os Ministros Gilmar Mendes, Dias Toffoli e Luiz Fux. 
Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 
02.06.2016.

 
Presidência do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. Presentes 

à  sessão  os  Senhores  Ministros  Celso  de  Mello,  Marco  Aurélio, 
Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber, 
Teori Zavascki, Roberto Barroso e Edson Fachin.

Procurador-Geral da República, Dr. Rodrigo Janot Monteiro de 
Barros. 

p/ Maria Sílvia Marques dos Santos
Assessor-Chefe do Plenário
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